
 

TERMO

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo SEI nº 2026/000773.01-2

 

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO - CRBio-01, com sede nesta Capital, na Rua Manuel
da Nóbrega nº 595, conjunto nº 122, Paraíso, CEP: 04001-083, na cidade de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob
o nº 02.366.047/0001-07, neste ato representado pela Presidente em Exercício, Neiva Maria Robaldo Guedes,
pelo presente instrumento, regido pela Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e legislações pertinentes, contrata a
empresa Academia Brasileira de Formação e Pesquisa – ABFP LTDA. , inscrito no CNPJ sob o nº
04.808.302/0001-41, com sede na cidade de Brasília/DF, Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco F17, Edifício
Palácio da Agricultura, andar 170, Asa Norte - CEP: 70.040-908, e-mail  zilma@abfp.com.br, para participação
n o Evento Presencial: II Congresso de Governança nos Conselhos Profissionais – A Natureza
Jurídica dos Conselhos na Visão dos Tribunais Superiores e seus Desdobramentos, com fulcro no
artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021, Inexigibilidade de licitação. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

...

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

...

f - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

A Academia Brasileira de Formação e Pesquisa (ABFP)
 

Com mais de duas décadas de atuação no mercado, a Academia Brasileira de Formação e Pesquisa (ABFP)
consolida-se como referência nacional na formação, capacitação e organização de processos e procedimentos
administrativos, atendendo com excelência tanto o setor público quanto o segmento privado.

 

Especializada na qualificação de Recursos Humanos, a ABFP desenvolve programas de treinamento, formação
avançada e consultorias estratégicas, contribuindo diretamente para o aprimoramento da gestão pública e
privada no Brasil.

 

Ao longo de sua trajetória, a ABFP tem atuado junto a instituições de grande relevância, como Governos
Estaduais, Prefeituras, Tribunais de Contas, Tribunais de Justiça Estaduais e Federais, Autarquias e Bancos
Federais. Essa experiência consolidou um diferencial competitivo significativo: um corpo acadêmico
multidisciplinar composto por doutores, pesquisadores e profissionais com sólida experiência prática.
 
Os instrutores 
Profissionais doutores, mestres e especialistas em diversas áreas, com alto nível de conhecimento e
experiência, que atuam aliando teoria e prática, sempre observando a legislação vigente e a jurisprudência
dominante.
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Valor contratação
O valor total desta contratação é de R$ 12.240,00 (DOZE MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS),  para 03 (três)
participantes do Setor Jurídico, Superintendência e Gerência Administrativa, Luciana Paulino Magazoni, Cátia
Cristina Soares Costa e Márcia Atsuko Tamashiro, estando incluso todos os tributos, encargos sociais, ônus
trabalhistas e previdenciários, ou outros de quaisquer naturezas para a prestação do serviço.
 
Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos específicos consignados no
Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa 6.3.1.3.02.01.011 - SERV. DE SELEÇÃO, TREIN. E ORIENT.
PROFIS - Projeto 5004 (CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS) do exercício de 2026.
 
Observa-se, deste modo, a inexigibilidade de licitação, pois a contratação fundamenta-se na prestação de
serviço técnico e de notória especialização, conforme Anexo “Descritivo do Evento” enviado pela empresa,
que é parte integrante do termo de referência.

 

Em face do contido levado a efeito no presente, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE.

 

Após, encaminhe-se ao Setores Jurídico e Financeiro para as providências decorrentes.

 
São Paulo, data e hora da assinatura digital.

 
Neiva Maria Robaldo Guedes

Presidente em Exercício
CRBio-01 006476/01-D

Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
08/05/2026, às 23:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0163252 e o código CRC 95CCD18A.
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